
ATA DA 393a SESSÃO
D A  S E G U N D A  C Â M A R A  D A  J U N T A  D E  R E C U R S O S  A D M I N I S T R A T I V O S  T R I B U T Á R I O S

-  J U R A I

Data: 09 de dezembro de 2025. Local: Plenário da JURAT. Horário: ï/ih.

Reunião n ° 48/2025

Presentes: Arli Z_.mpel, Jéssica Eiselt, Luiz Gustavo Begnini, Rosilaine Bokorni e

Dra. Francieli Cristini Schulz.

Presidiu os trabalhos o Presidente das Câmaras de Julgamento em exercício, o Sr.

Maicc Betr_oni, e Secretariou a Sra. Cláudia Miranda Daufenbach.

Pauta : 1 - Aprovação de Ata, 2 - Julgamento de Processos e 3- Aprovação de

eme.,.-,as/Acórdãos.

Deliberações: 1 - Aprovação da Ata da Sessão Anterior : A t a 46 / 2 0 2 5 . 2 - Julgamento

de Processos : Processo SEI 24 . 0.266757-0 , em que é reclamante Alexandre de Aguiar,

sendo relator(a) Jéssica Eiselt . Assunto : Impugnação da Notificação de Tri butos

n ° 00 23 1 50 94 8 /2024 . Este pr.c.-esso oi retirado de nauta em virtude de impedimento da

julgadora Arli Zirr,pel. Processos SEI n ° 25.0.048364 -3, em que é reclamante Skorpion

Administração de Bens Ltda , sendo relator (a) Cristiane Stolle . Assunto : Revisão de

IP TU d e 2 0 2 3 . ( V o t o v i s t a s ) . P r o c e s s o d e p a u t a d e v i d o à _  .  c e r c a n o ` C d a

j u l g a d o r a Cr _ .s r _ i n e S t o l l e . P r o c e s s o SE I 2 5 . 0 . 0 0 2 0 5 5 - 4 , em q u e é r e c l a m a n t e A d i v a l

Wodtke , sendo relator (a) Luiz Gustavo Begnini. Assunto : Isenção de IPTU de 2025. O

relator fez a leitura do relatório para contextualização dos fatos. Passada a

palavra à Dra Francieli Cristini Schulz que manifestou-se pelo conhecimento e

desprovimento da reclamação. Em seguida, o rel ator fez  a leitura de seu voto,

manifestando-se preliminarmente por reconhecer a regularidade da representação

processual, considerando preenchidos os requisitos do art. 105 do CPC, determinando

o prosseguimento da anális e do mérito da reclamação. 0 contribuinte, devidamente

cientificado, não compareceu à sessão. Os demais julgadores acompanharam o relator

neste ponto. Quanto ao mérito, o relator pronunciou seu voto por negar-lhe

provimento, ante a ausência dos documentos comprobatórios. Foi seguido dos demais

julgadores em seu entendimento. Decisão: Acordaram os membros da 2a Câmara da Junta

de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos pelo

conhecimento da reclamação e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos co coto

do relator. Pr o c e s s o  S E I  n ° 25 . 0. 1 2 50 1 0 - 3  e m  q u e  é  r e c o r r e n t e  L u i s  F e r n a n d o

Ou ri q ue s , se nd o re l at o r ( a) Jé s si c a Ei s el t . As s un t o : ITBI . ( Vo to vis tas ).

R e t o m a d o o j u l g a m e n t o d o d i a __ r e l a t o r a f e z n o v a m e n t e a l e i t u r a d o

relatório para contextualização. Em seguida, leu seu voto manifestando-se no

sentido de conhecer da reclamação e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar

integralmente a decisão anteriormente proferida pela Fazenda, a f im de rev isa r a

base de cálc ulo do ITBI  para o mon tante de R$  95.000,72, correspondente ao valor

efetivamente pago na aquisição do imóvel, conforme comprovado pelo contrato juntado

aos autos. 0 contribuinte, devidamente cientificado, não comp areceu à sessão. A

julgadora Rosilaine Bokorni fez a leitura do seu voto de vistas, abrindo

diverg ência para conhecer da reclamação e, no mérito negar-lhe provimento,
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fundamentando que a operação que se efetivou no caso concreto, não se caracteriza

como arrematação de leilão extrajudicial, ma s c om o c om pr a  e  ve nd a  d ir e ta  c o m a

Caixa Econômica Federal, ra zã o pe la  q ua l nã o  s e ap li ca  a  t es e  s eg un do  a  q ua l o

valor  de a rrem ataçã o ser viri a de base de c álcul o par a o ITBI.  Acre scen tou a inda

que, a venda operada entre a Caixa Econômica Federal e o reclamante, restou

configurada como venda direta entre particulares no mercado. Neste sentido, está

correto o entendimento da autoridade fiscal de que a base de cálculo é valor venal

de mercado do imóvel, nos termos do art. 6° da LCM 400/2013. Ressaltou, que foi

oportunizado ao reclamante a possibilidade de revisão da base de cálculo apurada

pela fazenda municipal (parecer fiscal n° 25343274 /2025). O julgador Luiz Gustavo

Begnini acompanhou a relatora, citando ainda o entendimento favoráve- do tribunal

de justiça do Estado de São Paulo em caso semelhante - Apelação

10332466820248260053 TJ-SP. A julgadora Arli Zimpel acompanhou a divergência.

Havendo empate, o Presidente Sr Maico Bettoni, proferiu o voto de desempate para

dar-lhe provimento, alinhando-se ao entendimento da relatora, porque o Tribunal de

Justiça de Santa Catarina já firmou pesicão favorável ao contribuinte em  c as o

semelhante, com trânsito em julgado. Decisão : Acordaram os membros da 2a Câmara da

Junta de Re cursos Admi nistrativos  Tributário s - JURAT, por un animid ade de  votos

pelo conhecimento da reclamação e, no mérito, por maioria de votos(3x2) com

d e s e m p a t e d a P r e s i d ê n c i a , d a r - l h e r o v _ m e n t o , n o s t e r m o s d o v o t o d a r e l a t o r a . 3 -

Aprovação de ementas /Acórdãos: Acórdão n° 234/2025: Processo SEI 25.0.002055-4, em

que é re corrente  Adiva_ 'od:ke, s e n d o  r e a t o r a ) Luiz Gustavo Begnini. Assunto:

.Isenção de IPTU de 2025. Acórdão n o 235/2025: Processo SEI no 25.0.125010-3 em que

é recorrente Luis Fernando Ouri.ques, sendo relator(a) Jéssica Eiselt. Assunto:

ITBI.(Voto vistas). Nada mais havendo a tratar eu, Cláudia Miranda Daufenbach

lavrei a presente ata que, após lida e  apro vada, segue assinada por mim, pelo

Presidente das Câmaras, Sr Maico Bettoni, e demais presentes.

Joinville , 09 de dezembro de 2025.

Maico Betto i
Presidente das Câmaras de Julgamento

(em exercício)

Arli Zimpel

Cláudia Miranda Daufenbach

Secretária
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J é s s i c G E - i s e l t

Francieli Cristini Schulz

Luiz Gustavo Begnini

Rosilaine Bokorni
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